
ESIÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREEEITORÀ MT'NICIPÀ! DE DUÀS ESIRÀDÀS

DTSPENSÀ No 00018/2024

coNrRAro No 00045/2024

TERMO DE CONTRÀTO QUÊ ENTRE SI CELEBRÃM A PREFTIII'RÀ MT'NICIPÀ], DE
DUÀS ESSRàDÀS E ÀDEI.tIR ,.OURENçO DE ÀI,IORI},', PAÀÀ EXECUÇÀO DE SEPV]ÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUIffiNTO NA FORI'ÍÀ ABAIXO:

Pelo prêsente instrumeDto particular dê contrâto, de um lado PREFEITT RÀ r|tr§rclpÀr DE DUÀs
EgrRrDlÀg - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNp.f no oa-797,012/ooo1-10, nêstê
ato representada pêla Prêfêita Joycê Renally EêIix Nunês de Figueirêdo, Brasileira, Casada,
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda são rrancisco, sN - zona Rural - Duas
Estradas - PB, CPF n" 090.407.504-40, Carteira dê Identidade n" 3.5?0.5?2 SSp, doravantê
sinplesmente CONTRÀTÀNTE, e do outro lado ÀDEMIR tôt REi{çO DE Àô,iORI1{ - SITIO UTINGÀ. 00, zONÀ
RúRÀL - MULUNGU - PB, CNPJ .Lo 26.601.495/0001-06, dor:avante sirplesmente CONTRÀTADÀ, decidiram
as paltes contlêtantes assinar o presente contrato, o gual sê reqerá pelas c1áusulas e condiÇóes

crÁusvÍ,À PRTMETRÀ - Dos EulirD.àr'rElÍros :

Este contralo dêcorre da Dispensa dê LicitaÇão n" A0A18/2A24, procêssada nos termos da Lêi n"
1,4-133/2A2),; Decreto Municipal n" '76/2023, ê 1e9is1aÇão pêrtinente. consideradas as altêraÇões
posteriores das rêferidas nôrmas, às quais os contratantês estáo sujei!os como tarüém às
cláusulas destê côntrato.

CIÁUSUI.À SEGüNDA - Do oB.]ETo:
O prêsênte contrato, tem por objeto: Àquis.iÇâo de peixe congelado gênero afirdêntício perecíveI
-, para distribuiÇáo gratuita à populaÇão comprovadamêntê carente, na Semana Santa.

O sêrviÇo deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condiÇôês êxpressas neste
instrumento, ploposta apresentada, espêcificaÇôes técnicas correspondentes, processo de Dispênsa
de LicitaÇáo no OOOIA/2024 e instruçõês do Cont.ratante, documentos essea que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇâo; ê sob o regime de
empreitada por prêço uniLár io.

crÁusur,À tERcErRÀ - Do vÀroR E pREços:
o val-or totaf deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 55.500,00 (CINoUENTA E CINCO
MIL E QUINHENTOS REAIS) .

uÀRcÀ UNID
KG

QUÀ}I'I . P.I'NIÍfuIO
3 . 000 18, 50

Eotâ11

cuiusuÍ.À QuÂREÀ - Do REÀitosrârrErTo EM EENTÍDo EsrRtto:
Os prêços contratados 6ão fixos e i rr:eaj us távêj- s no prazô de r.En ano.
Dentro do prazo de vigência do coôtrato e mediante solicitação do Contratado, os plêÇos podêrâo
sofrêr reajustê após o interreqno de lnr ano, na mesma proporÇão da variaÇão vêrificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento êstimado, exclusivamente para as
obrigaçõês iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade-
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de úm ano será contado a partir dos
efeitog financeiros do últiÍno reajustê.
No caso de atraso ou não divulgação do índicê de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pê1a úItina variaÇão conhecida, liguidando a diferênÇa corÍespondentê
tão logo seja divulqrado o indice definitivo. Eica o Contratado obrigado a apresentar mêmória dê
cá1cu1o rêfêrentê ao rêajustamento dê prêÇos dO vafor rêmanescente, sempre quê êste Ocorrêr.
Nas êfêriÇôês finais, o índice utifizado para leajustê sêrá, obrigatorianentê, o definitivo'
Caso o lndice estabêfecido para reajustamenlo venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa
Ínais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o quê vier a sêr deterritlnado pê1a legislaÇão
êntâo en vigor.
Na ausência de prêvisâo fêqal quanto ao índlce substituto, as partes elegerâo novo índicê
oficial, para rêajustamento do prêço do valor remanêscente, pol meio de termo aditivo.
o rêajuste poderá ser realizado por: apostilarÂento.
o prazo para lesposta ao pedido dê restabe lecimênto do êquilíbrio econômico-financeiro, quando
for o casô, será dê até 1 (um) mês, contado da data dô fornêcimento da documeotaÇâo comprobatória
do fato inprevisivê.I ou previsível- de consequência incalculávê.I, obsêlvadas as disposj-Çôês dos
Arts, 124 a 1.36, da Leí 14.L33/2L

crÁusúÍ,À QurNrÀ - DÀ DoTAçÃo:

cóD. DrscRfMrNAqÀo
1 Corvina congêlada individuaf

P. TOTÀI,

55 . 500, 00

55.500,00



Às despesàs correrão por cônta
P-.ursos P*óor-ios do Mun I c.pro
10.00 - 08.244.2A06.2A42 _ 5AA.

§eguinte dotação, cônstante dô orÇamento vigênte:
Duas Êstradas:
3.3.90.32.01 .

da
de

cúUsul"À sExEÀ - Do DÀGÀüEMro:
O paganento será efetuado nediante processo rêqrular e em observância às normas e procedimentos
adotados peLo contratante, bem como as disposiÇôes dos Àrts. 141 a 146 íla Lei 14.133/2r; àaseg!1inte maneiral Para ocorrer no prazo de trinta diâs, contadôs do pêriôdô de adrnplêmento.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos pRÀzos E DÀ vreÊNcrÀ:
os pl:azos máxlmos de inicio de êtapas de êxecuÇão ê de conclusão do objeto ora contratado, que
admjtêfiI prorrogaçâo nas condiÇõês e hipóteses previstas na T.er 14.1-33/2021r estão abaixoindicados e sêrão considêrados da a.gslnatura do Cont.rato:

Entrêga: 05 {cinco) dias útêis.
A vigência do presente contrato será detei:minada: 09 (nove) meses, consideràda da dat:a de suaassinatura, podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
14.1.33/21 .

cuiüsuLÀ oITÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do coNtBATttlIE:
a) - Efetuar o pagaftênto rêlativo ao fornecimênto efêtivamente realizado, de acordo com as
respectivas c1áusulas do conLrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcêssários para a flê] êxêcuÇãô do fôrnecimento
contratadô;
c) - Notifiear o Contratado sobre qualqrler irregularidade encontrada quanto à quaLidade do
fornecimênto, exercêndo a mais ampla ê completa fiscalizaÇáô, o que não exime o Contrata,lo de
suas rêsponsabilidades contratuais e fegaisi
d) - De§ignar rêprêsentantes côm atribuiÇõês de Gestor e Eiscal destê côntratô, nos têrmos cia
norma vigente, êspêcialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, rêspectivamênte,
permitida a contrataÇão de terceir:os para assistência ê subsldio de informaÇões pertinentês a
essas atrlbuiÇões.

CLi{USEÀ NoNÀ - DÀs oBRTGÀçÕES Do coNERÀIÀDo:
a) - Exêcutar devidamêntê o fornêcimento descrito no objêlo supracitado, dentro dos mêlhôrês
parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade refaclonada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b) _ Responsabllizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concêrnentes à LeqislaÇào fiscal, ci.vi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromlssos assumidos, a qualquer
Litulo, perante sêus fornecedores ou terceiros em ra2âo da execução do objeto contratado;
c) _ MaDter preposto capacitado e idônêo. aeeito pelo Contratante, quando da exeelrção do
contrato, que o rêpresente integralmente em lodos ôs sêus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscafizaÇão do Contratante devendo prestar os infcrmes e
-sc -a rec imer Los soI-. r'êdos;
e) - Será responsávê] pelos danos causados diretamentrê ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contratô, não excfuindo ou reduzindo essa responsabifidade
a fiscalização ou o acompaihamento pêlo órgâo interessadoi
f) - Não cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte/ o objeto deste instrumento,
sem o conhecimênto e a devida autorizaÇão expressa do Contr.atante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compàtibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habllitaÇão e qualificaçào exrgrdas no respectlvo processo licitatório,
apresentando ao Contratantê os documêntos necessários, sempre que solicitado.
h) - Efetua]: a entrega do obleto en perfeitas condiÇões, conforme especiticaÇões, prazo e focal
cônstantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da fespeci:iva nota fiscal, ne qual
constarão as indicaÇões refer,êntês a: marca, fabr:icaite, modefo/ procedência ê prazo de garana
ou vafidade i
i) - Comunicar à Contratante/ no prazo máxrmo de 24 (vinte e quatrô) horas que antecede a dal'a
da enlrega, os movos que imposslbilitem o cunprinento do prazo prevrsto, com a devida
comprovaÇão.
j) - Sao será admitida a subcontrataÇão do objelo licitatórlo.
k) - Reparar, corrlgir. remover, reconstruir ou substitulr/ a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificaiem vícios, defeÍtos ou incorreÇôes resuftantes
de sua execução ou de maleriais nela empregados.

clÁus(ÍI,À DÉCIMA . DÀ AT.ÍEBÀçÂo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Côntratante
cu por acordo entre as partes, nos casos ê condlções previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmentê notivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amp.Ia
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇõês dos Arts. 13? a 139, todos da Lei 74.L33/2027.
Nas allerações unilaterais a quê se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Le\ 14.733/2A21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôês contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se fizêrem nôs sêrviçôs, de até o rêspectivo limite fixado no Art, 125, do mesmo diploma
fegaf, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescino ou supressào poderá exceder o
Iimite est.abeLecido/ sal,vo as supressões resultantês de acordo celebrado êntre os côntrâtanLes.

CLift,ST,LÀ DÉCIMÀ PRIIGIRA - Do RECEBTMENIo:



Executada a prêsente contrataÇâo e ôbservadas as condiÇôes dê adimpfemento das obrigâÇõespactuâdas, os plocedimentos ê condiÇôes para receber o seu objeto pelô Contratante obedeceràc,
confor:ne o caso, às drsposiÇôes do Àrt. 140, da Lei 14.133/2021.
?or se tratar de serviço, a assinatula do lermo dêtalhado de recebimentô piovisório, se darápêfas Dêrtes, quando ve!ificado o cumprinento das êxigências de carátêx técnico, até 15 (quinze)
dj'as da conunj.caÇão escrita do Contatado. No caso do termo detâlhado de recebimento .1ef,1n1tivo,
será emittrdo e assinatsLrra pelas partes, apenas após o decursô do prazo de obsêr./aÇão ou vistoria,que comp.ove o atendimento das exlgências cont!atuais? nào podêndo essê prazo set super:ior a 9O(novênta) dias, sâlvo em câsos excepcionais, dêvidamente justificados.

cIÁUsuI,À DÉcIuÀ sEGl,NDÀ - DÀs PEI.IÀIIDÀDES:
o contratado será lesponsàbilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal dointeressado, pelas infxaçôês pr:evistas no Àrt. 155, da Lei 14.133/2021, e serão aplicâctas, naforna, condiÇões, regras, prazos e procedimêntos definidos ncs Àrts- 156 a 163, do mesmo diplomê
1egal, as seguintês sanÇôes, a - adverlênciâ aplicadê exclusivanente pela infraÇão adminlstrativâ
de dar causà à inêxecução parciaf do contralo, quando náo se justificar a imposiÇào de penalidadê
mais gravê; b - multa de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuçào do objeto da contrataçãoi c - multa de
10: (dez por cento) sôbre o valor do contrato por qualquer das infraÇôes administrativas
prevj-stâs ao refericio Àrt, i55; d - lmpediroentô de licitâr e contatar no ârüito da ÀdmlnlstraÇão
Púb1icê direta e indireta do ente federativô que river aplicado a sanÇão, pêlo prazo de dois
anos, aplicada âo responsáveL pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, II1,
IV, V, VI e vII do capuE do referido Ârt. 155, quando não se justificar a imposiÇào de penalidade
mais gral'e; ê _ declaraçào de inidoneidade para licita! ou contratar no ânbj-to da Àdmlnistração
Púb1ica direta e indireta dê todos ôs entes fÊdêrâtivos, pela prazo dê cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraçôes aCministr:aEivâs previstas nos incisos VIÍ1, ÍX, X/ XI e XIl do cêpuL
do referido Art. 155/ bên como pelas infraÇôes admlnistrativas previstas nos incisos II, II1,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a iÍ1posiÇào de penalidacie !l!êis grave
que a sanÇão referi.da no § 4ô do referido Àrt. 156; f - aplicaÇão cumulada de ôutras sançóes
prevlst rs nê Le.! 14.133/201j.
se o vâlor da multa ôu indenizaçâô dev.ida nào for iêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçào
ao Cont.ratado/ será automaticamente descontado dâ primeira parcela do paganento â que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros motatórios de 1t (um por cento) ao nês/ ou,
q.rando for o cãso, cobrado judl-iê1r.en!e.

cIÁUsuLÀ DÉcIuÀ TERCEIRÀ - DÀ CoMPENsàÇÁo FI§ÂNCEIRA:
Nos casos de evêntuais atrasôs de pagamênto nos têrmos destê instrumentor e desde que o Contra!ado
não tenha concorridô de alguma forma para o atraso, será âdmi.tida a compensaÇáo financeira,
devida dêsde a data limitê fixada parâ o paqêmento até a data correspondente ao efêtivo pagamenlo
da parcela. Os encargos môratórj-os devidos em razào do atlasô nô pagamênto serão calculados com
uiilizâÇàodaseguintefórmularEM=NxVP,I,onde:EM=enca.gosmoratóriosiN=númerode
dias êntre a data prevista pâra o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valôr. da parcela a
serpaga;ef=indicêdecompensaÇãofinancêita.assirnapurado:l=(TX:100)+365,sendoTX
= percentuâ1 do ÍPCÀ-IBGE acumulado nos ú1tlÍLos doze meses ou, na sua falta, un novo índice
adotado pefô Governo Eederaf quê o substitua. Na hipótese do aêfêrido indj-ce estabê1ecidô para
a compensaçáo financeira venha a ser extj-nto ou de qualquer foraa não possa roais ser utilizadol
será adotado, em s\rbstituiçào, o que vier a ser determinedo pela Legislação entào em vigor.

cLi(UsTII,A DÉCIi{À QUÀRTÀ - Do FoRo I

Para dirimir as questões decorrentes deste cont'ra!o, as partes elegeh o foro dê Comarca de
cuarabira, Estado da Paraíba.

E, por esteren de pfeno acordo,
assinado pelas parLes e pcr duas

TESTEMÚNI]ÀS

a?1.237 - íí " é4.

foi iavrado o
testemunhas.

presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

PB, 21 de Março de 2024.Duas Estradas

PEI-O CONTRÀTANTE

úOYCE REIIAI.T,Y S'A!ÍI M'NES DE FIGÚEIREDO
Prefêita
090-407-504-40

dtt,

PETO CONTRÀTADO

ÀDEUIR0w-cgl 9dct -lE CNP,J nô 26.601.495/0001-06

iil'#[:*:i§$3,1*ân*ii:Hí,:xll#,J'


